INDICAÇÃO Nº 
2036
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine as providências necessárias, no sentido do fortalecimento das assessorias técnicas aos pequenos e médios produtores da zona rural de Peruíbe, de modo a promover o incremento da atividade agrícola, gerando renda e emprego. 

Justificativa

É por todos conhecida a realidade dos pequenos e médios produtores rurais, que enfrentam todos os tipos de adversidade no esforço para manter uma atividade viável. 

Lamentavelmente, a assistência técnica aos produtores rurais sofreu um esvaziamento sem precedentes no Estado de São Paulo, nos governos do PSDB. Verificamos, com pesar, o desmonte da CATI e das Casas de Agricultura e o conseqüente enfraquecimento de um setor que pode garantir imensa contribuição ao desenvolvimento econômico. 

O município de Peruíbe, no Litoral Sul de São Paulo, tem plenas condições para movimentar sua economia e gerar emprego e renda, a partir do fortalecimento da agricultura familiar e dos pequenos e médios produtores. 

Há urgente necessidade de oferecer retaguarda a esses setores produtivos. A grande maioria dos produtores, se não a sua totalidade, requer recursos e assistência técnica para tornar suas unidades de produção mais eficazes, rentáveis e sustentáveis.

A ausência de suporte técnico é um forte entrave ao desenvolvimento agrícola do município de Peruíbe. Estudos comprovam que o ritmo das mudanças técnicas e tecnológicas, a necessidade de introduzir novas atividades e a adaptação de sistemas de produção tradicionais às exigências do mercado superam, de longe, tanto o conhecimento como o tempo de aprendizado autônomo dos agricultores. 

O suporte à atividade deve envolver assistência técnica, extensão, serviços de meteorologia, acesso ao mercado, comercialização e outros fatores indispensáveis.

Esse apelo ao Governo do Estado reflete o desejo e a necessidade de centenas de produtores de Peruíbe, merecendo, portanto, integral atenção. 

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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